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Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



   

Previsão de abertura: 02/02/2024 14:00:00 (Horário de Brasília) | Esta compra possui propostas cadastradas

até

Configurações básicas da sessão Configuração de itens

Quantidade máxima de itens 

20 

Aviso prévio para abertura

minutos



0 

Período de abertura dos itens 

08:00  18:00  Adicionar intervalo

Tempo para intenção de recurso

minutos



10

Atualizar Configurações

 

Incluir esclarecimento

Fechar

CONTRATAÇÃO,

Por meio desta comunicação,

cordialmente, requeremos os seguintes

esclarecimentos relativos à licitação em

referência, conforme estipulado no

Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe.

As indagações abaixo apresentados

fundamentam-se nos princípios da

Transparência, Isonomia, Legalidade,

Impessoalidade, Moralidade, Probidade

Administrativa, Igualdade e,

primordialmente, do Julgamento

Objetivo.

Tenho participado de diversas licitações

e observo uma recorrência na não

aplicação da penalização prevista no Art.

7 da Lei 10.520 (Lei do Pregão), Art. 14 do

Decreto 5.555/2000 (Regulamento do

Pregão) e Art. 28 do Decreto 5.450/05

(Regulamento do Pregão Eletrônico).

Além disso, percebo que, quando

aplicada, muitas vezes o órgão

responsável desconhece a possibilidade

de sua aplicação simultânea com o

Inciso I, II ou III do Art. 87 da Lei

8.666/93, ou os mesmos Incisos do Art.

156 da Lei 14133/21. É sobre essa

questão que gostaria de abordar neste

pedido de esclarecimento.

Em uma situação concreta em que foi

determinada a reabertura da sessão, o

AGENTE DE CONTRATAÇÃO comunicou

no chat sobre o retorno da sessão. Ao

retomar a sessão, a empresa classificada

em primeiro lugar foi convocada, porém,

não apresentou manifestação.

Dessa forma, questiono se essa conduta

da empresa classificada em não

responder à convocação pode ser

caracterizada por essa douta comissão

como "não manutenção da proposta",

ensejando, assim, a sua

responsabilização nos termos do art. 7º

da Lei 10.520/02?



Prezado licitante,

Infere-se da narrativa a pretensão de

informações acerca de uma situação

hipotética, tendo em vista que o PE em

comento sequer foi iniciado.

Ressalte-se, ainda, que em eventual

trâmite com o qual não concorde, há

meios cabíveis e adequados para

insurgência.

At.te

Comissão Permanente de Licitações
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